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CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N~ 937, DE 1999
(Do Sr. Enio Bacci )

Estabelece redução do valor do ingresso para pessoã2 portadoras
de deficiências físicas e/ou mentais, em estabelecimentos de
cultura, lazer e entretenimento e dá outras providências.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 155, DE 1999)

o C()NGRESSO NACIONAL decreta:

Inclua-se onde couber:

Art. 10 - As pessoas portadoras de deficiêllcia físicas
e/ou lnelltais, terlio direito fie flescollto fie SO'?ó (cillqüenta
por cellto) 110 preço fie 11IJuisiçlio dos illgressos e/li cillel1uls,
teatros, espetáculos esportivos, circellses 0/1 de outras lÍreas
de cultura, lazer e elltretellil1lellto.

Art. 2 0
- O Goverllo Federal, através fie COIIVêllios CO/li

Estados e ~Jllllicípios, fará alllpla divulgl1çlio da presellte
lei.

Parágrafo lÍllico: os estabeleciJllentos, IJue abrallge a
presente lei, l1fi.\~llrlio ell' IOCl1ívisível, jUllto a área de
aquisição de illgressos, ilifoTlllações sobre os benefícios
desta lei.
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Art. 3 0
- Caberá aos órgãos goveTlltl1l1ellltlis, por

cOlllpetêllcia, a fiscalização l10 cUlllpri/llellto tfesttl lei.

ArtAo - Revog3111-se as disposições enl contrário.

Art. 50 - Esta lei entra enl vigor na data de sua
publicação.

JUSTIFICATIVA

As pessoas portadoras de deficiência, são conl raras
exceções, fadadas a exclusão. Isso ocorre principaltllente por
suas dificuldades financeiras e de IOCOlll0ção.

Nosso grande desafio é integrar essas pessoas ao
conjunto da vida social, especiaInlente as atividades culturais e
espo11ivas.

Reintegrar as pessoas portadoras de deficiência ao
convívio da sociedade é o 111ínitno que podell10s fazer.

Sala das sessões, fg / O~ / 1999.
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